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 1 - REQUERIMENTO

23201026197 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GAID CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2244

2211

2015

FORTALEZA

28 Abril 2021

Nº FCN/REMP

CEP2100095932

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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GAID CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua: R Loteamento Cidade Verde N° 141 
BAIRRO: São Bento – CEP: 60.875-625 – FORTALEZA – CEARÁ – FONE: (85) 3252.1416 
CNPJ: 06.352.754/0001-97 – E-MAIL: gaidconstrucoes@hotmail.com  

 
 

 

OITAVO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL – CONSOLIDADO 

 

JOSÉ AROLDO ALVES, brasileiro, natural de Sobral - CE, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, nascido em 26/05/1954, engenheiro de operações-edificações, inscrito no CPF Nº 

051.884.073-53 e portador RG Nº 580.747, SSP-CE e MARIA GORETTI MENEZES ALVES, 

brasileira, natural de Sobral - CE, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 

06/04/1952, supervisora escolar, inscrita no CPF Nº 466.090.593-49, e portadora do RG Nº 

482.941, SSP-CE, ambos residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco Nº 3033, apto 103, 

Dionizio Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza - CE, representada nesse ato por seu procurador LUIZ 

CARLOS BORGES BRAGA, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Av. dos 

Expedicionários Nº 3406 apto 1204, bloco 02, bairro de Fatima, CEP 60.411-136 Fortaleza - 

Ceará, portador da Carteira de Identidade Nº 1220943 SSP-BA, CPF Nº 074.013.295-49, CRC Nº 

CE-007467/0-8, únicos sócios da GAID CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade limitada, estabelecida 

na Av. Desembargador Moreira Nº 2120, 15º andar, sala 1503, Aldeota, CEP 60.170-002 

Fortaleza – CE, CNPJ Nº 06.352.754/0001-97, com contrato social registrado na JUCEC – Junta 

Comercial do Estado do Ceará, sob o Nº 23.201.026.197 em 30/06/2014, decidem alterar e 

consolidar o contrato social e aditivos posteriores da sociedade nas seguintes cláusulas: 

Cláusula primeira – Transfere o endereço da sede e domicilio fiscal da sociedade da Av. 

Desembargador Moreira Nº 2120, 15º andar, sala 1503, Aldeota, CEP 60.170-002 Fortaleza – CE, 

CNPJ Nº 06.352.754/0001-97 NIRE 23.201.026.197 Fortaleza – CE para a Rua R Loteamento 

Cidade Verde Nº 141, São Bento, CEP 60.875-625, Fortaleza – CE. 

Cláusula Segunda – Em razão das alterações procedidas no presente instrumento e nos 

instrumentos anteriores, o contrato social da sociedade passar a ter, em seu todo, a seguinte 

redação: 

 

DA CONSOLIDAÇÃO 

CONTATO SOCIAL  

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO  

Cláusula primeira – A sociedade tem a denominação social de GAID CONSTRUÇÕES LTDA, com 

sede e domicilio fiscal na Rua R Loteamento Cidade Verde Nº 141, São Bento, CEP 60.875-625, 

Fortaleza – CE. 

Cláusula Segunda – A sociedade possui uma filial que se localiza na Rua Lula Gomes, Nº 119, 

Edifício Center Vintz, sala 103, centro, CEP 59.380-000, Currais Novos – RN, CNPJ Nº 

06.352754/0002-78. 

Cláusula Terceira – A sociedade tem por objetivo: O objetivo principal será Construção de 

edifícios (Residências, industriais, comerciais e de serviço); Obras de Infraestrutura urbana, ruas,  
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praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas; Obras de irrigação; Construção de redes de transportes por dutos, 

exceto para água e esgoto; Montagem de estruturas metálicas; Construção de instalações 

esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Seleção e agenciamento e locação de mão de 

obra. 

Cláusula Quarta – A duração da sociedade e por tempo indeterminado e suas atividades 
comerciais tiveram início em 20/06/2004. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula Quinta – O capital social e de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), 

divididos em 3.900.000,00 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do país pelos quotistas, no ato da constituição da sociedade e 

dos instrumentos posteriores. 

Parágrafo único – O capital social será dividido entre os quotistas, a saber: 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

QUOTITAS QUANTIDADE 
DE QUOTAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR QUOTAS 
EM R$ 

PERCENTUAL DE 
PARTICIPAÇÃO 

JOSÉ AROLDO ALVES 3.705.000 1 3.705.000,00 95% 

MARIA GORETTI MENEZES ALVES 195.000 1 195.000,00 5% 

TOTAL CAPITAL SOCIAL  3.900.000   3.900.000,00 100% 

 

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Sexta – A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas e, 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art.152 da Lei nº 10.406 de 

10/01/2002 (novo código civil/2002). 

Cláusula Sétima – Os sócios respondem, subsidiariamente pelas obrigações sociais, nos termos 

do inciso VIII, do Art. 997, da Lei 10.406 de 10/01/2002 (novo código civil/2002). 
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CAPÍTULO IV 

DAS QUOTAS SOCIAIS 

Cláusula Oitava – As quotas são indivisíveis em relação a sociedade, está em primeiro lugar os 

quotistas em segundo lugar, terão preferência na   aquisição das quotas sociais, por um preço, 

desde já fixado como sendo o do valor patrimonial contábil da quota, de acordo com o último 

balanço levantado. 

Cláusula Nona – E vedado aos sócios, onerar ou gravar, de qualquer forma, as suas quotas de 

capital, sem o consentimento da sociedade. 

Cláusula Décima – As quotas sociais são empenhoráveis para quaisquer fins, por dividas 

articulares dos sócios. 

 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Décima Primeira – A sociedade será administrada, isoladamente pelo sócio 

administrador JOSE AROLDO ALVES. 

Parágrafo Primeiro – Compete ao administrador, administrar os negócios sociais, 

representando a sociedade ativa e passivamente, com amplos gerais e ilimitados poderes, em 

juízo ou fora dele, inclusive, perante repartições públicas em geral e entidade de direito público 

e privado. 

Parágrafo Segundo – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação a 

sociedade, os atos de administradores, de quaisquer procuradores ou empregados, que se 

envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais 

como avais, abonos, fianças, endossos e operações semelhantes, não se enquadrando como 

tais, a prestação de garantias em favor de empresas coligadas.   

Parágrafo Terceiro – Os atos que indiquem em alienações de bens do ativo fixo, constituição de 

garantias e ônus, semente serão validos quando praticados, obrigatoriamente, pelo sócio 

administrador JOSE AROLDO ALVES. 

Parágrafo Quarto – Os administradores declaram sob pena da lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (Art. 

1011, 1º CC/2002). 
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Cláusula Décima Segunda – O sócio administrador, no exercício de sua função, receberá a título 

de pró labore, uma remuneração mensal, que será deliberado de comum acordo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAIS 

Cláusula Décima Terceira – O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 

quando será levantado o balanço patrimonial, com as respectivas demonstrações financeiras. 

Cláusula Décima Quarta – Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios, 

na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único – Os lucros ou prejuízos, por deliberação dos sócios poderão ser: 

a) Distribuídos entre os sócios na proporção de suas quotas; 

b) Retido total ou parcialmente em conta de credito do sócio para posterior decisão da 

sociedade. 

 

CAPÍTULO VII 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Décima Quinta – Ocorrerá a dissolução da sociedade, nas hipóteses previstas em lei ou 

quando assim deliberarem os sócios de acordo com Art. 1076 do novo código civil, procedendo-

se, nessa ocasião, a sua liquidação e, uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será 

partilhado entre os quotista, proporcionalmente às quotas que possuírem. 

Cláusula Décima Sexta – A retirada, interdição, solvência ou afastamento de qualquer dos 

sócios, não acarretará a dissolução da sociedade, a qual continuará com os quotistas 

remanescentes, pelo prazo permitido para a regularização do quadro social. 

Parágrafo único – Os haveres do sócio retirante, interdito, insolvente ou qualquer modo 

afastado da sociedade, serão apurados em balanço especial a ser levado com base na data da 

ocorrência, e pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 

1% (um por cento) ao mês, a contar do acontecimento que der causa ao afastamento. A 

sociedade poderá, a seu exclusivo critério, estabelecer condições de prazos mais satisfatórios, 

para o pagamento dos haveres do sócio afastado. 

Cláusula Décima Sétima – A sociedade também não se dissolverá pela morte de qualquer dos 

quotistas.  
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Parágrafo Primeiro – Os haveres do sócio pré-morto serão apurados em balanço especial, 

levantado com base na data da ocorrência e colocados à disposição do juízo por onde correr o 

inventario ou arrolamento de bens deixados pelo falecido. 

Parágrafo Segundo – Os herdeiros do sócio falecido poderão ingressar na sociedade, se tiverem 

capacidade exigida em lei e se assim for deliberado pelos sócios remanescentes.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS  

Cláusula Décima Oitava – Quaisquer deliberações de interesse da sociedade, que não se 

contenham nos poderes normais da administração, assim como as alterações do presente 

instrumento, serão tomado de comum acordo pelos quotistas. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Cláusula Décima Nona – Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundo deste 

instrumento, fica eleito o foro da comarca de Fortaleza, capital do Estado Do Ceará, com 

renúncia expressa a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

E, por assim, terem ajustado entre si, os sócios nomeados e qualificados no preâmbulo deste, 

declaram, sob a pena da lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes que vedem o exercício 

de atividades mercantis e firmam o presente instrumento. 

Fortaleza, 26 de abril de 2021. 

 

_______________________________ 

José Aroldo Alves  

 

________________________________ 

Maria Goretti Menezes Alves 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/061.555-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GAID CONSTRUCOES LTDA, de CNPJ 06.352.754/0001-97
e protocolado sob o número 21/061.555-9 em 23/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
5567487, em 30/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar
Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

074.013.295-49 LUIZ CARLOS BORGES BRAGA 28/04/2021
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051.884.073-53 JOSE AROLDO ALVES 28/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

074.013.295-49 LUIZ CARLOS BORGES BRAGA 28/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do
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Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)
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074.013.295-49 LUIZ CARLOS BORGES BRAGA

Fortaleza. sexta-feira, 30 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 30/04/2021, às 08:43.
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Certifico registro sob o nº 5567487 em 30/04/2021 da Empresa GAID CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 06352754000197 e protocolo 210615559 -
23/04/2021. Autenticação: A9B71B8AD0718E5431DD9A5A1828CCE069BF8C6E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/061.555-9 e o código de segurança mS5B Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. sexta-feira, 30 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5567487 em 30/04/2021 da Empresa GAID CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 06352754000197 e protocolo 210615559 -
23/04/2021. Autenticação: A9B71B8AD0718E5431DD9A5A1828CCE069BF8C6E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/061.555-9 e o código de segurança mS5B Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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